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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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PORTARIA N. 104, DE 10 DE MAIO DE 2011 
 
 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando das atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 56 do Regimento Interno, bem como o decidido pela 
Corte Especial na sessão do último dia 4, 
 

 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Prorrogar a convocação do Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador 
convocado do TJRJ) para continuar integrando a Terceira Seção e a Quinta Turma de 16 
de maio até posse dos novos ministros. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Min. ARI PARGENDLER 
 


